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CONTRATO N° 146/2 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

FASOLO ENGENHARIA ELETR 

14 

E SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

APANEMA E A EMPRESA A. R. 

CA LTDA. 

restação de Serviços, sem vínculo 
EMA, com sude e Prefeitura a 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

ATANTE, neste ato representado 
LARA DENARDIN, de outro lado 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
ÕES, 374 - CEP: 85640000 -
da pelo(a) Sr(a)ELÇO ANTONIO 
e e domiciliado em Ampére/PR, 
presente Contrato nos termos da 
rtinente, obedecidas às condições 
cesso dispensa N° 013/2014, que 
s cláusulas e condições a seguir 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAP 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estad 
o nO 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONT 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE 
a Empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA ELETRIC 
o n." 17.553.685/0001-04, situada a AV DAS MIS 
BAIRRO: CENTRO, Ainpére/PR, neste ato represent 
FASOLO, inscrito no CPF n°420.934.499-00, reside 
doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação p 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pr 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
estipuladas: 

1.-  CLÁUSULAPRIMEIRA - DO . OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ A DA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO ELÉTRICO DE AMPLIAÇÃO DE REDE DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 

MÉDIA E BAIXA TENSÃO, PARA ATENDIMEN O À REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, con orme descrito na proposta. 

Item Descrição do prodtito/serviço Marca do 
produto 

ndade 
el  

medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETO 
ELÉTRICO 	D.F. 	REDE 	DE 
DISTRIBUIÇÃO 	DE 	MÉDIA 	E 
BAIXA TENSÃO (13,8KV - 34,5KV -
220/127V, PADRÃO COPEL), PARA 
POSSIBILITAR A INSTALAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E ATENDIMENTO À 
RAMAIS 	SECUNDÁRIOS, 
DENTRO 	DAS 	NORMAS 
VIGENTES ATUAIS E CRITÉRIOS 
DE 	APRESENTAÇÃO 	PELA 
COPEL 	E 	N' BR 	5410, 	COM 
PLANTA 	BAIXA 	COM 
IDENTIFICAÇÃO 	 DOS 
CIRCUITOS 	AL MENTA]) ORES 
DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO, 
COM 	APROVAÇÃO 	JUNTO 	A 
	COPEL, 	TOTALIZANDO 	05 

FASOLO 
ENGENHARIA 

UN 1,00 7.358,00 7.358,00 
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PROJETOS COM AS SEGUINTES 
LOCALIZAÇÕES (OFÍCIOS N° 45, 
46 	E 	52, 	ANEXO 	I): 	RUA 
ALAGOAS, ESQUINA COM RUA 
GUARANI, 	CENTRO; 	RUA 
TAMOIOS, BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO; AVENIDA ESPÍRITO 
SANTO, BAIRRO SANTA CRUZ; 
AVENIDA. 	INDEPENDÊNCIA, 
ESQUINA 	COM 	RUA 
TERRITÓRIO DO ACRE, BAIRRO 
SANTA CRUZ;. ELABORAÇÃO DE 
MEMORIAL 	DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA 	DE 	OBRA, 
RELAÇÃO 	DE 	MATERIAIS 
(QUANTITATIVO DE MATERIAL 
E 	MÃO 	DE 	OBRA), 
RECOLHIMENTO 	DE 	ART 
(ANOTAÇÃO 	 DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
DEMAIS 	DOCUMENTOS 
REFERENTES À EXECUÇÃO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 

os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

Edital de Processo dispensa N° 013/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULASEGUNDA - DO REGIME DE EXECU AO  

2.1- O serviço contratado será realizado por exec ção indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-  DO LOCAL E FORMA D PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
3.1.0s serviços serão executados conforme o di posto no contrato, proposta e 

especificações. 

3.2.A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando- se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos ser iços a serem prestados, conforme 

disposto no contrato e sua proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS DIREITOS E -RESPO SABILIDADES DAS PARTES  
4.1.Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I. Efetuar o pagamento ajustado; 

II. Fornecer, a qualquer tempo, mediante so icitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar em t dos os casos omissos; 

III. Manter, sempre por escrito com a CONTRA ADA, os entendimentos sobre o 

objeto contratado; 
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IV. O responsável pela fiscalização da contratai a deverá manter arquivo próprio 
com a documentação necessária para atendimento a i strução normativa n° 04/2006 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

V. É obrigação do responsável pela fiscalização • a contratada solicitar, conferir e 
encaminhar para o Departamento Competente todos os documentos hábeis para 
prorrogação de prazo, aumento ou redução de meta físi a dos aditivos do contrato. 

4.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
Para início dos serviços deverá a CONTRAT DA providenciar a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, relativa às obras/ser iços, onde deverá constar o nome 
e a inscrição junto ao CREA do Profissional Habilit do que atuará como Responsável 

Técnico; 
II- A contratada deverá garantir a qualidade 

detectados vícios ou defeitos de na execução ou ai 

refeitos, correndo as despesas daí resultantes por con 

às penalidades aplicáveis a inadimplência: 

III- Executar direta e indiretamente, nos ter os da Legislação pertinente, os 

trabalhos necessários à execução do objeto de qu trata o edital e seus anexos, 

observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos previstos; 

IV- Permitir o livre acesso de servidores indi ados pelo Município, a qualquer 

tempo ou lugar, a todos os atos e fatos relacionad 

instrumento pactuado, quando em missão de fiscalizaç 
V- Arcar com quaisquer ônus de natureza fisc 

social, acaso decorrente da execução deste contrato; 
VI- Corrigir os defeitos identificados e devidame 

até 24(vinte e quatro) horas após o recebimento 

assistência e colaboração necessárias. No caso da fa 

prazo estabelecido, fica reservado ao Município o dire 

efetuar a cobrança das despesas como título extrajudici 
VII- Não transferir a terceiros, por qualquer for 

obrigações assumidas, riem subcontratar qualquer das 
VIII- Manter durante toda a execução do cont 

obrigações assumidas, todas as condições de habilita 
exigidas na licitação; 

IX- Arcar com a responsabilidade civil por todo 
morais causados pela ação ou omissão de seus empreg 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município o 
X- Utilizar empregados habilitados e com conh 

serem executados, de conformidade com as normas e de 
XI- Responsabilizar-se por todas as ob 
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os serviços executados, onde se 

da serviço mal executado, serão 

a da Contratada, ficando sujeitos 

s direta e indiretamente com o 

o e auditoria; 

1, trabalhista, previdenciária ou 

te notificados pelo Município em 

a notificação e a prestar toda 

ta de atuação da Contratada no 

to de providenciar as correções e 

1, para todos os efeitos legais; 

a, nem mesmo parcialmente, as 

restações a que está obrigada: 

ato, em compatibilidade com as 

.ão e qualificação para execução 

e quaisquer danos materiais e 

dos, trabalhadores, prepostos ou 
a terceiros; 

cimentos básicos dos serviços a 
erminações em vigor; 

igações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais prevista na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

XII- Efetuar o pagamento dos salários dos e -pregados ,locados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trai.alhador, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Administração; 

XIII- Instruir seus empregados quanto à necess dade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das ormas Internas; 

XIV- Instruir seus empregados a respeito das at vidades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abra gidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à Administração toda e qualq er ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 

XV- Relatar à Administração toda e qualquer irr •gularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

XVI- Não permitir a utilização do trabalho do me or; 

XVII- Arcar com o ônus decorrente de eventual •quívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, c so o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao bjeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 

1993; 

XVIII- Os serviços serão executados pela CON RATADA na forma descrita no 

contrato e proposta; 

XIX- Para a perfeita execução dos serviços, a CO TRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílio necessários, de acordo com os 

termos da proposta, promovendo, quando requerido, su substituição. 
XX- A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da ecução deste contrato, sejam de 

natureza trabalhista, previdenciária, comercial, ci il, penal ou fiscal, inexistindo 

solidariedade do CONTRATANTE relativamente a sses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

5. CLÁUSULAQUINTA - CONDIÇÕES GERAIS DA E ECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1. Os projetos desenvolver-se-ão em harmonia com arquitetura. estrutura e demais 

instalações do local da ampliação das redes, nos termos da dá sula primeira deste 
instrumento contratual. 

5.2.No caso do projeto estrutural, o projeto dever, compreender todo o material 

necessário para a sua execução, vinculado com a respec eiva ART, devidamente recolhida. 

5.3.Além de o projeto compreender todo o material ecessário para a sua execução, 
deverá ser submetido à análise e aprovação da COPEL. 
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5.4. A contratante deverá indicar as localizações da 
como todos os demais documentos necessários e os o 

relacionados a estas. 
5.5. A contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel c 

e acordos relativos à legislação social e trabalhista em 
5.6. A contratada arcará com todas as despesas 

necessárias à execução do Projeto. 
5.7. A contratada deverá providenciar junto ao CREA 

Técnica (ART) referente a todos os serviços e atividade 

5.8. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida pr 

da execução dos serviços correspondentes. 
5.9. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa 

ser submetidos à avaliação do contratante. 
5.10. Atividade exercida de modo sistemático pel 

objetivando a verificação do cumprimento das di 

administrativas, em todo o seu aspecto. 
5.11. A contratada será responsável pela entrega dos p 

redes a serem ampliadas, assim 
tros complementares que possuir, 

mprimento de todas as disposições 

Igor. 
e cópias, taxas e deslocamentos 

as Anotações de Responsabilidade 

técnicas objeto deste contrato. 
viamente com o contratante antes 

de elaboração do projeto devem 

contratante e seus prepostos, 

posições contratuais, técnicas e 

ojetos aprovados pela COPEL. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 7.358,00 (Sete mil e tr 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despe 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributo 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais in 

materiais de consumo, seguro e outros necessários a 
contratado. 

zentos e cinquenta e oito reais). 

as ordinárias diretas e indiretas 

e/ou impostos, encargos sociais, 

identes, taxa de administração, 

cumprimento integral do objeto 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objete do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 02 ( s) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 
primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DA CONCLUSÃO 

DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1. O prazo para a execução dos serviços deverá ocorre 

9.1.1. 60 (sessenta) dias a partir da emissão da ordem d 

projetosno Departamento de Engenharia do Municí 
verificação da COPEL, quando for o caso; 

OS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 

da seguinte forma; 

serviço para a apresentação dos 

io, bem como para a primeira 
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9.1.2. 10 (dez) dias úteis após a liberação do parecer d COPEL para reapresentação com 
as eventuais correções solicitadas, quando for o caso; 

9.2-  Executado o contrato, o seu objeto será recebido p 

comissão de três servidores designados, após a co 
Departamento de Engenharia do Município, de que o 
legais e possua as características adequadas às finalid 

9.3. Quando as obras e/ou serviços contratad 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita infor 

Engenharia do Município,o qual competirá, no prazo d• 

dos serviços executados, para fins de recebimento prov 

9.3.1. O recebimento provisório também ficará sujei 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e In 
9.4. A CONTRATANTE realizará inspeção minuci 

executadas, por meio de profissionais técnicos 
profissionais encarregados pela obra/serviço, com a fi 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

fizerem necessários. 

9.4.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Rec 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fi 

pendências verificadas. 
9.5. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o o 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser ap 
Provisório. 

9.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obra 

lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do 

por servidor ou comissão designada pela autoridade c 

devidamente atendidas todas as exigências da fi 

observadas, e somente após solucionadas todas as reei• 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
empregados na execução do contrato. 

9.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o s 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
clefinitivono dia do esgotamento do prazo, desde 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 

9.6.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado n 

qualquer época, das garantias concedidas e das 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 
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la Administração Pública por uma 
statação técnica, realizada pelo 
rojeto atende a todos os requisitos 
des para que fora contratado. 

forem concluídos, caberá à 

-liando o fato eu Departamento ele 

até 15 (quinze) dias, a verificação 

sório. 
o, quando cabível, à conclusão de 

truções exigíveis. 
sa de todos os serviços e obras 

ompetentes, acompanhados dos 

alidade de verificar a adequação 

retoques e revisões finais que se 

bimento Provisório, em 02 (duas) 

calização, relatando as eventuais 

-orrigir. remover, reconstruir ou 

jeto em que se verificarem vícios, 

ateriais empregados, cabendo à 

e serviços até que sejam sanadas 

untadas no Termo de Recebimento 

e/ou serviços contratados será 

ermo de Recebimento Provisório, 

mpetente, desde que tenham sido 

calização quanto às pendências 

mações porventura feitas quanto 

ateriais e prestadores de serviços 

bitem anterior não ser procedida 

consumando-se o recebimento 

que o fato seja comunicado à 
do prazo. 

o exime a CONTRATADA, em 

sponsabilidades assumidas em 

n° 10.406, de 2002). 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
de Capanema/PR em parcela 

única. 
10.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal 

prazo para pagamento será de até 15 (quinze) 	dias, 	subsequentes ao 10.2. O 
recebimento definitivo dos serviços. 

enviada por e-mail, nos 10.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos das servidoras designadas, para ` ns de liquidação de empenho. 

10.4. 	O pagamento será efetuado por meio da Tesoura 

10.5. 	A Contratada deverá encaminhar junto à Nota 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancá 

depositado o pagamento. 

10.6. 	Não será aceita a emissão de boletos bancário 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

10.7. 	A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

propostas de preços, hem como da Nota de Empenh 

emitidas com outros CNPJ s. 
10.8. 	A CONTRATADA se obriga a revalidar todas 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
10.9. 	Qualquer suspensão de pagamento devido à falta 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao 

respectivo mês do pagamento. 
b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
outras disposições contratuais. 

10.12.É vedada expressamente a realização de cobranca 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediar 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
decorrentes. 

10.13. Havendo 	erro 	na 	apresentação 	da 	Nota 	Fiscal/Fatura 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça 

-ia do Município. 
Fiscal, documento em papel 

ia e o número da Conta a ser 

s para efetuar o pagamento das 

obrigatoriamente com e 

de habilitação e 	das 

, não se admitindo notas fiscais 

as suas certidões e documentos 

habilitação ou junto ao Cadastrc 

somente serão efetivados 

de regularidade do fornecedor 

nem obrigação de 

apresentar na tesouraria da 

anteriores: 

FGTS da Licitante, emitidas nc 

de disposição contratual, os 

sem prejuízos de quaisquer 

de forma diversa da estipulada 

te boleto ou mesmo o protesto de 

edital e indenização pelos danos 

,)11 	dos 	doi umontos 

a liquidação da despesa, o 
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pagamento ficará pendente até que o contratado pro 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagament 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma del 
10.15. Mediante a comprovação da quitação dos tri 

prestação de serviço contratado; ou 

10.16. Mediante retenção diretamente sobre o valor evido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o refer do tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Nat reza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 9 0/03. 

10.17. O Contratado regularmente optante pelo Sim les Nacional. nos termos da Lei 

Complementar n 123/06. não sofrerá a retenção t •butária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por mei de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe ida Lei Complementar. 

10.18. A Administração deduzirá do montante a ser p go os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

10.19. O desconto de qualquer valor no pagamento de 

de processo administrativo em que será garantido à e 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.20. É vedado ao contratado transferir a terceiros os 

contrato. 

10.21. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela 

subdividindo-se o valor global do contrato em doze parc 

10.22. O pagamento somente será efetuado após o "ate 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, aco 

exigidos neste Edital. 

10.22.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

efetivamente executados. 

10.23. Havendo erro na apresentação de qualquer do 

desconformidade na execução dos serviços ident 

Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação 

pendente até que a Contratada providencie as medid 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.24. Antes do pagamento, a CONTRATANTE ve 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONT 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autent 
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idencie as medidas saneadoras. 

pós a regularização da situação, 

após a ocorrência das seguintes 

s: 
utos referentes à aquisição ou 

ido ao contratado será precedido 

presa o contraditório e a ampla 

ireitos ou créditos decorrentes do 

CONTRATADA mensalmente, 

las. 

to". pelo servidor competente. clã 

panhada dos demais documentos 

ondicionado à verificação da 

CONTRATADA com os serviços 

documentos exigidos, havendo 

icada pelo Departamento de 

da despesa. o pagamento ficará 

s saneadoras. Nesta hipótese, o 

a regularização da situação, não 

ificará, por meio de consulta 

TADA no SICAF e/ou nos sites 

ado e juntado ao processo de 
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pagamento. 
10.25. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
10.25.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, 
aplicável. 

10.25.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo 

Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a reten 

e contribuições abrangidos por aquele regime. 

condicionado à apresentação de comprovação por me 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na ref 

10.26. O pagamento será efetuado por meio de Orde 

depósito em conta corrente. na  agência e estabel 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislaç 

10.27. Será considerada como data do pagamento o d 
ordem bancária para pagamento. 

10.28. A CONTRATANTE não se responsabilizará por 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não ten 

10.29. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devid 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à tax 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

de 2003, e legislação municipal 

Simples Nacional, nos termos da 

ião tributária quanto 005 rinpostoi 

o entanto o pagamento ficará 

o de documento oficial de que faz 

rida Lei Complementar. 

Bancária de Crédito, mediante 
cimento bancário indicado pela 

o vigente. 

a em que constar corno emitida a 

qualquer despesa que venha a ser 

a sido acordada no contrato. 

esde que a Contratada não tenha 
deverá ser acrescido de encargos 

lerdo a data limite prevista para e 

de 6% (seis por cento) ao ano, 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valo originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista par, o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREÇ • S 
11.13. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTA ÃO R "AMENTÁRIA 

12.1.As despesas decorrentes da presente contrataç o correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Mu icípio deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ce tro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552 1122 

CAPANEMA - PR 



parole Prefeitura Muni 
Cayanem 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1540 08.002.15.452.150_2-164 507 
12.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exei cicio financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações o çamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZ 

13.1-0 acompanhamento e a fiscalização da exec 

verificação da conformidade da prestação dos serv 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cum 
exercidos por um representante da Administração, e 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° d 

13.2-0 representante da Contratante deverá ter 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e 
13.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos serv 

Engenharia, especialmente designada para este fi 

responsabilidade da Contratada. 

13.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a 
qualquer caso singular. duvidoso ou omisso, não pre 

Especificações, no Termo de Referência, nas Leis, nas 

tudo mais que, de qualquer forma, se relacione diret 

serviços em questão e seus complementos. 

13.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não ex 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por q 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibit 

inadequado ou de qualidade inferior e, na oco 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

AO 
ção do contrato consistem na 

ços e da alocação dos recursos 

rimento do ajuste, devendo ser 
pecialmente designado, na forma 

Decreto n° 2.271, de 1997. 

experiência necessária para 

do contrato. 

ços através do Departamento de 

sem reduzir nem excluir a 

autoridade para resolver todo e 

isto no Contrato, no Edital, nas 

Normas, nos Regulamentos e em 

ou indiretamente com as obras 

lui nem reduz a responsabilidade 

alquer irregularidade, ainda que 

rios, ou emprego de material 

rência desta, não implica em 

agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de onformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

13.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

13.6.1- Indicar à Contratada todos os elemento,. indispensáveis ao início das 
obras/serviços; 

13.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral o estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Contrato; 

13.6.3- Exigir o cumprimento integral do contrato; 
13.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que Ihes sejam apresentadas pela 
Contratada; 

13.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunica ções dirigidas à Contratada; 
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13.6.6-  Autorizar as providências necessárias junto a t 
13.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre a 

porventura venham a ser Feitos, bem como as alteraçõe 
13.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrên 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços 
13.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão 

13.7-A execução dos contratos deverá ser acompa 

instrumentos de controle, que compreendam a me 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contr 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em funç 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materi 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina 

e) o cumprimento das demais obrigações decorr 

f) a satisfação clo público usuário. 

13.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar q 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade 

comunicar à autoridade responsável para que esta p 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.6 

13.9-0 representante da Administração anotará em re 

relacionadas com a execução do contrato, indicando di 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicand 

rceiros; 
modificações dos serviços que 

de prazo; 
.ias ou circunstâncias que possam 
em relação a terceiros; 
que possam levar à aplicação de 

do Contrato. 
hada e fiscalizada por meio de 

suração dos seguintes aspectos, 

tudo, com a verificação dos prazos 

o da quantidade e da formação 

is utilizados; 

e execução estabelecida; 

ntes do contrato; e 

e houve subdimensionamento da 

na execução do serviço, deverá 

omova a adequação contratual é 

s limites de alteração dos valores 

6, de 1993. 

istro próprio todas as ocorrências 

, mês e ano, bem como o nome dos 

providências necessárias ao fiel 

a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 20  do artigo 6 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previ tas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão ontratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.11 - A substituição de qualquer integrante d i equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, some te será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiê cia equivalente ou superior do 
substituto proposto. 

13.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre e regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, disp ndo esta de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do Contrato. ( 
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13.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervi nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou eficiência dos equipamentos e da 
mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o eu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS 	ERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES DE SERVIÇOS  
14.1.Qualquer modificação que se faça necessá ia durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamen o de Engenharia, que autorizará 

por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer ,m necessários nas obras/serviços 

para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, 

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
14.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços c ntrata.da a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo lobal será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unit rios vigente no SEOP, ou se for o 

caso, o custo praticado no mercado, desde que provado pelo Departamento de 

Engenharia, observadas as condições da proposta d CONTRATADA, formalizando o 

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 
14.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Se viço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamen o ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

14.4. As supressões resultantes de acordo celebra •o entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- - DAS SANÇÕES  
15.1-Comete infração administrativa, a licitante/A•judicalária que. no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, Ou não assinar o contrato, quando convocala 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de pra o de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do cert me. 
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15.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualque das infraçõe discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da res onsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobra o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois a os; 
15.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de exec ção, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracid ide das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas baixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entreg, do objeto, calculada sobre o valor 
total do contrato, limitada ao percentual máximo de 1 % do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução tot 1; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto o caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total doontrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada as alineas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contr to, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cab veis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total d• certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superio a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar u contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autorida e que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois Ele decorrido o prazo de 02 (dois) a os. 

15.4- As sanções de suspensão temporária de participa ão em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar •u contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos prof ssionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva po praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a fru trai os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para c ntratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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15.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes. observando-se o procedimento p •evisto na Lei a" 8.666/9:J, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
15.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

15.7-  A sanção de declaração de inidoneidade par,  licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) 3refeito(a) Municipal 

15.8-  As demais sanções são de competência exclus a do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

15.9-  A autoridade competente, na aplicação das sa ções, levará em consideração a 

gravidade da conduta cio infrator, o caráter educativo d pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionali ade. 

15.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comun ação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívicb Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

15.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registrad s no SICAF.  

15.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, ':em prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

15.13. Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de 

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 

o CONTRATANTE, Iam como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 

8.666/93. 

1; 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- MEDIDAS ACAU ELADORAS 

16.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inc usive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou im ossível reparação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 1 ONTRATUAL 

17.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, speciricaçõe, projetos ou pr czos• 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas cont atuais, especificações, projetos e 
prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando 	Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos est pulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 
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e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação é 

Administração; 

PA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua exe:iuçao, anotadas na forma cio § 1 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) À decretação de falência ou a instauração de ü solvência civil: 

k) A dissolução cia sociedade ou o falecimento do ontratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finali• ade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta releu, ncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade dr esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo dministrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do paga nento obriga t ()rio de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmcbilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas des es, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem i terna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a sit nação: 

ci) A não liberação, por parte da Administraç o, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

5) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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17.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos. 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

17.5. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato. 

até o limite dos prejuízos causados à. CONTRATANTE além das sanções previstas neste 

instrumento. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ATUALIZAÇ  O DE VALORES 

 

  

18.1.0 presente edital não prevê atualização ou orreção dos preços propostos e 

contratados; 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO A PLICÁVEL  

19.1.0 presente instrumento contratual rege-se pela disposições expressas na Lei n° 

8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, a Lei n° 8.078, de 11.09.1990 —

Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Br sileiro, e em outras referentes ao 

objeto, ainda que não explicitadas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA —.DA TRASMISSÃO DE B OCUMENTOS  

20.1.A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nen ma outra forma será considerada 

como prova de entrega de documentos ou cartas. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA R SPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 

21.1.A CONTRATADA assumirá integral response bilidade por danos causad•is 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da exec ção dos serviços ora contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, iseni ando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que se possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 
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Testemunhas: 

E:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Prefeitura Munic 
Cayanema 

aCcle  
ouo0h4 

PARAGRAFO ÚNICO - Também obriga - se a CO 'TRATADA a reparar, corrigir, 

reconstruir ou substituir às expensas, no total ou em p rte, o objeto do Contrato em que 

se verificarem vícios ou incorreções resultantes da exec ção ou de materiais empregados. 

MISSOS  

22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas m s cláusulas deste Contrato .,elao 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiç es contidas na Lei n" 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Doer to o" 3.72.L de 2001. na 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, 	1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, q e fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-  DA PUBLIC ÇÃO  

23.1. A publicação resumida do instrumento de contra o no Diário Oficial Do Municipio 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias. 

contados do quinto clia útil do mês seguinte ao da sua assinai ora, correndo a despesa por 

sua conta. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  

24.1.As questões decorrentes da utilização do presente I nstrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas 	julgadas na Justiça Estadual. 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (du s) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas ab ixo assinadas. 

CAPA EMA, 07/07/2014. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA - DOS CASOS 

LIND • IR MARIA DE LARA DENÀ DIN 
PREF ITA MUNICIPAL 

ELCO TONTO FASOLO 
A. R:',FA 'OLO ENGENHARIA 
ELETIC LTDA 

1 

NOME: GilSOn Am iri Huber 
CPF 	.11(-).96 ".-0/1 
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